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Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA (M.F. 42811)– Presidente, 
ELTON DA COSTA FERREIRA (M.F. 57202521), Membro– ELIZABETH MAL-
CHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao fi nal da investigação;
Art. 4º - Classifi car o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria nº 420/2014 – CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 814525
PORTARIA Nº 0809/2022-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 13 DE JUNHO DE 2022.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 6996/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar suposta permissão 
de pessoa não habilitada, de dirigir veículo de transporte institucional sob 
responsabilidade da Diretora da Central de Triagem Metropolitana II- CTM 
II, na época;
Art. 2 º - Designar VITOR RAMOS EDUARDO (M.F. 5902749)– Presidente, EL-
TON DA COSTA FERREIRA (M.F. 57202521), Membro– ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao fi nal da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 814526
PORTARIA Nº 0811/2022-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 13 DE JUNHO DE 2022.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 6998/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos narrados no 
requerimento realizado por policial penal, lotado na Colônia Penal Agrí-
cola de Santa Izabel- CPASI, referente ao suposto fato ocorrido no dia 
01/05/2022, quando foi apreendido o armamento de propriedade desta 
Secretaria para fi ns de perícia no Instituto Médico Legal;
Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA (M.F. 42811)– Presidente, 
ELTON DA COSTA FERREIRA (M.F. 57202521), Membro– ELIZABETH MAL-
CHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao fi nal da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 814521
PORTARIA Nº 0815/2022-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 13 DE JUNHO DE 2022.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa 
Nº 7002/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar o fato narrado no ofício interno 
nº s/n/2022-PEM III/SEAP, de 18/05/2022, referente ao suposto descumpri-
mento de determinação judicial, no que tange ao cumprimento do alvará de 
soltura de JOÃO VICTOR SOUZA RODRIGUES (INFOPEN 359451), por policial 
penal, lotado no Presídio Estadual Metropolitano III- PEM III;
Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA (M.F. 42811)– Presidente, EL-
TON DA COSTA FERREIRA (M.F. 57202521), Membro– ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao fi nal da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 814509
PORTARIA Nº 0816/2022-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 13 DE JUNHO DE 2022.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei Estadual n° 
8.972/2020;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7003/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar o fato narrado em 
denúncia encaminhada via e-mail, no dia 16/05/2022, referente ao supos-
to abuso de autoridade em desfavor de JADERSON CARVALHO DE ABREU 
(INFOPEN 133039), em monitoramento eletrônico;
Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA (M.F. 42811)– Presiden-
te, ELTON DA COSTA FERREIRA (M.F. 57202521), Membro – ELIZABETH 
MALCHER VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, para conduzirem as inves-
tigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao fi nal da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 814506
PORTARIA Nº 0814/2022-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 13 DE JUNHO DE 2022.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva Nº 7001/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar o fato narrado no ofício 
interno nº 1100/2022-CRPP III/SEAP, de 20/05/2022, referente à suposta 
conduta irregular de policial penal, ao utilizar login e senha de domínio 
do Centro de Recuperação Penitenciário do Pará III- CRPP III, para fi ns 
pessoais;
Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA (M.F. 42811)– Presidente, EL-
TON DA COSTA FERREIRA (M.F. 57202521), Membro– ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao fi nal da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 814512
PORTARIA Nº 0813/2022-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 13 DE JUNHO DE 2022.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva Nº 7000/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar o fato narrado no ofício 
interno nº s/n /2022-PEM III/SEAP, de 16/05/2022, referente à suposta 
falha no procedimento de segurança, por parte dos servidores que realiza-
ram a missão externa no dia 16/05/2022, envolvendo a PPL PAULO BRUNO 
MOURA ARAGÃO (INFOPEN 90971);
Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA (M.F. 42811)– Presidente, EL-
TON DA COSTA FERREIRA (M.F. 57202521), Membro– ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao fi nal da investigação;
Art. 4º - Classifi car o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria nº 420/2014 – CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 814514
PORTARIA Nº 0812/2022-CGP/SEAP 
BELÉM (PA), 13 DE JUNHO DE 2022.

CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da Lei Estadual n° 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigativa 
Nº 6999/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos narrados no ofício in-
terno nº 0805/2022- PEM III/SEAP, referente às supostas agressões em des-
favor de WALDECI BARBOSA DOS SANTOS (INFOPEN 356085) e JANILSON 
DOS SANTOS CARDOSO (INFOPEN 95105), Pessoas Privadas de Liberdade, 
quando custodiadas no Presídio Estadual Metropolitano III- PEM III;
Art. 2 º - Designar ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA (M.F. 42811)– Presidente, EL-
TON DA COSTA FERREIRA (M.F. 57202521), Membro– ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, (M.F. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º - Determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao fi nal da investigação;
Art. 4º - Classifi car o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria nº 420/2014 – CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 814518


